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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
' 

ESTADO DE SAO PAULO . . . . >( 

LEI . . ]Jg 608 - 65 1 REVOGADA 

'I Cef "·' . .. J!_ll4 /°'i'Q .. 

GERALDO DOGOEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara
guatatuba. 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte Loi1-

A,tt1a:o lg • Os serviços de meios-tios e sarjetas em vias e logra
dou:tos públicos do munic!pio, poderão ser executados 
por firmas partl.culares deVidWDente credenciadas jun• 

. . 
. to a Prefeitura Municipal. 

Par:tgrai'o 11nico - A execução dos serviços ser!t autorizada quando 
pelo menos 50% dos propriet'1-ios de im6veis lindeil'os • 
à Via pública destinada a receber o molhorQ!llento o r,ll 
queiram e.a sua execução seja aconselhada mediante a
provação,pr6Via pelas secções municipais competentes, 

kta.eo.22 - 1Jma vêz aproVll.dos os planos, a firllla empreito»ira 1 -
tem o prazo de 6 (seis) meses para execução dos ser-

• 
v1ços1 sob pena de pagar uoa multa a Prefeitura, co.J:, 
respondente a 0,1 (um décimo) por cento do valor or-

' , gado, para cada dia ae atrnzo na entrega das obras. 
Parágraí'o 11nico - A firma empreiteira, se houver plena justifica. 

ção, motivada principall:!eate por tJD.u tempo rGinante, 
poderá, obter prorrogação de prazo junto à Prefeitu• 
ra, não podendo entretanto essa prorrogação ser SUpe
rior a ,30 dias. 

Artigo 3a .. O contrato para execução das obras será firmado entre 
partes, de um lado a firma empreiteira e de outro um 
representante devidamente credenciado pelo menos pelos 
50% dos proprietários dos im6veis lindeiros à Via; pÚ• • 

blica a ser dotada do melhoramento. 
Parágrafo 11nico :- Dêsse contrato, uma via será encaminhada à Pre

feitura tendo em vista não s6 a fiscalização da Cll':ec.u 
ção das 6bras contratadas como também o perfeito cum
primento dos dispositivos preconizados na presente Lei, 

Arta.110 4ª - A i'il'ma cont�·ntante fará uma caução com dep6sito em -
dinheiro, na Tesouraria �c1pal, para garantia de.e
xecução dos serviços, correspondente a l� do orcamen-, 

to das obras. 
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PREFEITURA. DA ESTANCIA BALNEARIA DE CAR_AGUATATUBA y 
ESTADO DE SAO PAULO 

Lei nG 6oa/ 65 Bls.z. 

A;tigp 5 g - lfo caso de paralização das obras, constatada a anomalia 
· · por comissão designada pelo Prefeito Mur.i.c1pal, a Prote.1. 

• • t' d • tura apos acordo firmado com os proprie arios po era proa 
seguir as mesmas, não tendo nesse caso a f'.rma empreitei
ra d1raito a <J.ualquer indenização pelo serviço axecutado, 
perdendo ainda, a mesma, em favor dos proprietários a 

quantiB. da co.ução, que constará expressamente do contra
to a que se refere o artigo 3g deota lei. 

.. Parágrato 'Onico - A Prefeitura no caso de ocorrência do Artigo !iª 
. ' 

mandQl'a cancelar o nome da firma faltosa dos registros 
municipais, 

Al:tii;:p .6.g - J)u.ranto a execução dos 'b'abalhos a firl:la contratante não 
poderá sob qualquer pretexto obstruir a via pÚplica com 
materiais em uso ou prejudicar as �Ull.S condições normais 
de trânsito . 

Art1co 7ª - O pagamento das 6bras poderá ser parcelado não exceden
do entretanto de 10 pagamentos iguc.1s, mensa:l.s e conse
cutivos. 

Articg ao - Esta Lei en'b'ará em vigor llll data de sUll. publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 12 de outubro de l.965 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Éstância Bal
neária de Caraguatatuba, a 

ecr�lr:i•"'" 


